
 

Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia Municipal de 

Torres Vedras 

Dr. José Augusto de Carvalho 

 

v/ comunicação v/ referência n/ referência n.º de ofício data 

   1039 18FEV’21 

 

Assunto: Declarações para cumprimento do artigo n.º 15º da Lei nº 8/2012 de 21/02, na sua atual 

redação dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento – Ratificação do despacho do Presidente 

da Câmara Municipal de 28/01/2021 

 

Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex.ª que a câmara em sua reunião de 02/02/2021, 

deliberou, por unanimidade, nos termos do n.º 3, do art.º 35, da Lei n.º 75/2013 de 12/09, na sua atual 

redação, ratificar o despacho do signatário de 28/01/2021, em cumprimento do qual foram remetidas 

a esse órgão deliberativo, através do ofício n.º 618 de 01/02/2021, cópias das declarações exigidas 

nas alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 15.º, da Lei n.º 8/2012, de 21/02, na sua atual redação, para 

efeitos da alínea c), do n.º 2, do já citado artigo, relativas aos Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento. 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Carlos Manuel Antunes Bernardes 

 

 

AV 
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